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d) Elaborar estudos que detectem as carências de habitação, identi-
fiquem as áreas de parques habitacionais degradados e fornecer dados 
sociais e económicos que determinem a prioridade de actuação;

e) Estudar e identificar as causas de marginalidade e delinquência 
específica ou de maior relevo na área do município, propondo as medidas 
adequadas à sua eliminação.

Artigo 53.º
Serviço de Educação

Ao sector da Educação compete:
a) Participar nos Conselhos da Comunidade Educativa;
b) Assegurar a ligação aos estabelecimentos de educação do concelho 

e acompanhar o seu funcionamento;
c) Propor e executar medidas de intervenção para melhoria dos níveis 

de formação e qualificação;
d) Estudar as carências em equipamentos escolares e propor a aqui-

sição e substituição de equipamentos degradados;
e) Programa e acompanha actividades de apoio à população escolar.

Artigo 54.º
Serviço de Cultura

Ao sector da Cultura compete:
a) Programa e coordena iniciativas ligadas à difusão cultural.
b) Assegura a actividade regular e o funcionamento dos equipa-

mentos culturais dependentes da Autarquia designadamente a Bi-
blioteca;

c) Promove publicações de interesse concelhio ou regional;
d) Programa e coordena a celebração de efemérides e comemo-

rações;
e) Estabelece parcerias com agentes culturais;
f) Assegura a defesa, conservação e classificação do património do 

Concelho.

Artigo 55.º
Serviço de Desporto

Ao sector do Desporto compete:
a) Gerir equipamentos e infra -estruturas desportivas munici-

pais;
b) Propor e promover a utilização integrada das instalações e equipa-

mentos desportivos municipais, conjuntamente com as colectividades 
e escolas;

c) Propor o estabelecimento de protocolos de colaboração com ou-
tras entidades para utilização pública dos equipamentos e instalações 
desportivas existentes na área do município;

d) Promover a articulação das actividades desportivas no município, 
fomentando a participação das associações, colectividades, clubes e 
outras organizações;

e) Fomentar o desenvolvimento de colectividades desportivas e re-
creativas.

TÍTULO IX
Disposições Finais e Transitórias

Artigo 56.º
Implementação do regulamento

1 — O presente organograma inclui todos os órgãos e serviços que 
representam a Autarquia de Ribeira Brava, possuindo carácter puramente 
descritivo.

2 — A estrutura adoptada e o preenchimento do correspondente mapa 
de pessoal serão implementados por fases, de acordo com as necessi-
dades e as conveniências da Autarquia e por deliberação expressa do 
Executivo.

3 — As funções atribuídas aos diversos serviços e cargos da presente 
estrutura orgânica poderão ser alteradas por deliberação da Câmara 
Municipal devidamente fundamentada, sempre que razões de eficácia 
e eficiência o justifiquem.

4 — Compete aos serviços, gabinetes, departamentos e divisões, assim 
como todos os órgãos de apoio a estes, elaborar no prazo de 180 dias 
após a entrada em vigor do presente regulamento, as respectivas normas 
de funcionamento interno.

5 — Compete igualmente, aos serviços, gabinetes, departamentos e 
divisões, assim como todos os órgãos de apoio a estes, implementar as 

formas de articulação entre as unidades orgânicas integradas, as for-
mas de relacionamento com outras unidades, a distribuição de tarefas 
e responsabilidades funcionais, sempre de acordo e na dependência 
directa do Presidente da Câmara Municipal, à excepção das divisões, 
na dependência directa dos respectivos directores de Departamento ou 
na falta destes, pelo Presidente da Câmara Municipal ou ao eleito que 
este designar.

Artigo 57.º
Mobilidade do pessoal

1 — A afectação do pessoal, tendo em conta a estrutura orgânica agora 
definida, será determinada pelo presidente da Câmara.

2 — A distribuição e a mobilidade do pessoal de cada unidade orgânica 
são da competência da respectiva chefia.

Artigo 58.º
Mapa de pessoal

O mapa do pessoal da Câmara Municipal de Ribeira Brava é o apro-
vado pela Câmara Municipal nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A 
de 27 de Fevereiro de 2008.

Artigo 59.º
Lacunas e omissões

1 — As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente regu-
lamento orgânico serão resolvidas por exercício dos poderes da Câmara 
e do seu Presidente, no estrito respeito pela legislação em vigor.

2 — Sempre que circunstâncias e necessidades conjunturais o reco-
mendem, pode a Câmara propor à Assembleia Municipal a adaptação 
da estrutura orgânica às exigências concretas do serviço por deliberação 
devidamente fundamentada.

Artigo 60.º
Revogações

1 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento, após publica-
ção no Diário da República, fica revogado, o regulamento n.º 204/2008, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 75, de 16 de Abril de 
2008 e declaração de rectificação n.º 1124/2009, publicada na 2.ª série 
do Diário da República n.º 79, de 23 de Abril de 2009 assim como, todas 
as disposições que contrariem o presente regulamento.

2 — As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do mesmo, serão 
resolvidas ou preenchidas por deliberação da Câmara.

Artigo 61.º
Disposições finais

Ficam criados todos os órgãos e serviços que integram o presente 
regulamento orgânico, os quais serão instalados progressivamente, 
mediante despacho do presidente da Câmara, de acordo com as neces-
sidades e os objectivos definidos para melhor servir os munícipes da 
Ribeira Brava.

Artigo 62.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

04 de Fevereiro de 2011. — O Presidente de Câmara, José Ismael 
Fernandes.
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 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Regulamento n.º 154/2011
Torno público que a Assembleia Municipal de Rio Maior, no uso 

da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou em sessão de 28 de Dezembro 
de 2010, por proposta da Câmara Municipal de Rio Maior, aprovada 
na reunião de 22 de Dezembro de 2010, o Regulamento do Cartão Mu-
nicipal do Idoso — Cartão Rio Maior 65, com as alterações entretanto 
introduzidas em sede própria de apreciação pública, face ao texto do 
projecto inicialmente publicado.

Assim, abaixo se publica o Regulamento do Cartão Municipal do 
Idoso — Cartão Rio Maior 65.

30 de Dezembro de 2010. — O Vice -Presidente, Carlos Fernando 
Frazão Correia.
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Regulamento do Cartão Municipal do Idoso
Cartão Rio Maior 65

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece as regras de adesão e utilização 
do Cartão Municipal do Idoso — Cartão Rio Maior 65.

Artigo 2.º
Beneficiários

Podem beneficiar do Cartão Municipal do Idoso — Cartão Rio Maior 
65 todos os cidadãos residentes no concelho de Rio Maior com idade 
igual ou superior a 65 anos.

Artigo 3.º
Emissão

1 — O Cartão Rio Maior 65 é emitido a título gratuito pela Câmara 
Municipal de Rio Maior.

2 — O Cartão Rio Maior 65 é emitido em nome de um só titular, 
sendo pessoal e intransmissível.

Artigo 4.º
Validade

1 — O Cartão Rio Maior 65 é vitalício e válido no território do con-
celho de Rio Maior, a partir da data da sua emissão.

2 — O titular do Cartão Rio Maior 65 pode solicitar a sua substituição, 
sem custos, caso aquele se encontre danificado, devendo, com o pedido, 
fazer a entrega do cartão a substituir.

3 — No caso de perda ou extravio do Cartão Rio Maior 65, pode 
ser emitida uma segunda via a pedido do titular, ao qual poderão ser 
imputados os respectivos custos de emissão.

Artigo 5.º
Instrução do pedido de adesão

1 — O pedido de adesão ao Cartão Rio Maior 65, deve ser instruído 
com os seguintes documentos:

a) Formulário de inscrição disponibilizado pelos serviços municipais;
b) Cópia do bilhete de identidade;
c) Cópia do cartão de contribuinte;
d) Uma fotografia tipo passe.

Artigo 6.º
Benefícios do Cartão Rio Maior 65

1 — O Cartão Rio Maior 65 atribui aos seus titulares os seguintes 
benefícios:

a) Redução na factura referente a consumo de água para fins do-
mésticos;

b) Reduções ou acesso gratuito a eventos culturais, actividades des-
portivas e passeios turísticos promovidos pelo Município;

c) Descontos nas empresas do Concelho aderentes a esta iniciativa.

Artigo 7.º
Reduções nas tarifas da água

1 — A redução na facturação da água é de 10 % sobre o valor total 
da factura.

2 — Para aceder à concessão deste benefício o titular do cartão deverá 
cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter o contador registado em seu nome;
b) O rendimento per capita do seu agregado familiar ser inferior ao 

salário mínimo nacional;
c) O consumo de água destinar -se exclusivamente a uso domés-

tico;
d) A média de consumo da água não exceder os 20 euros por fac-

tura.

3 — Para verificação do requisito estabelecido na alínea b) do número 
anterior, o titular do cartão terá de fazer, obrigatoriamente, prova anual 
dos seus rendimentos, mediante a apresentação de documento compro-
vativo da pensão, declaração de IRS ou, no caso da sua inexistência, 
certidão emitida pela repartição de finanças que confirme ou não a 
existência de bens declarados.

Artigo 8.º
Empresas Aderentes

1 — As empresas do Concelho interessadas em aderir a esta iniciativa, 
e nomeadamente em atribuir descontos ou outros benefícios aos titulares 
do Cartão Rio Maior 65, deverão proceder a inscrição junto da Câmara 
Municipal de Rio Maior, mediante o preenchimento de formulário 
disponibilizado para o efeito.

2 — A Câmara Municipal de Rio Maior entregará um dístico au-
tocolante a cada empresa, que a identifica como aderente ao Cartão 
Rio Maior 65, e que a mesma deverá apor em local visível no seu 
estabelecimento.

3 — A Câmara Municipal procederá à divulgação das empresas ade-
rentes junto dos titulares do Cartão e do público em geral.

Artigo 9.º
Utilização do Cartão

1 — O Cartão Rio Maior 65 não pode em caso algum ser vendido 
ou emprestado.

2 — As vantagens concedidas destinam -se ao acesso a bens e serviços 
para uso exclusivo do titular do Cartão.

3 — As entidades ou empresas junto das quais é válido o Cartão Rio 
Maior 65 devem solicitar a exibição de um documento de identificação 
ao seu portador.

4 — Em caso de utilização fraudulenta do Cartão Rio Maior 65, as 
empresas e outras entidades aderentes podem reter o título, comunicando 
o facto à Câmara Municipal de Rio Maior.

5 — Sempre que os titulares do cartão constatem o desrespeito das 
empresas e outras entidades aderentes pelos compromissos assumidos 
com o Cartão Rio Maior 65 deverão comunicá -lo de imediato à Câmara 
Municipal de Rio Maior.

6 — A utilização fraudulenta do Cartão poderá implicar a interdição 
do seu uso ou a sua anulação.

7 — As penalidades previstas no número anterior serão decididas em 
processo de inquérito.

Artigo 10.º
Dúvidas e Omissões

Cabe à Câmara Municipal de Rio Maior resolver, mediante delibera-
ção, todas as dúvidas e omissões.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias, a contar 
da sua publicação no Diário da República.
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 MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Aviso n.º 6023/2011

Contrato de Trabalho em Funções Públicas
por Tempo Indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por 
meu despacho datado de 1 de Fevereiro de 2011, na sequência de pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente Técnico da carreira geral de 
Assistente Técnico, conforme aviso n.º 14036/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 135, de 14 de Julho de 2010, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
em 3 de Fevereiro de 2011, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro e Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, com a candidata 
classificada em 1.º lugar, Paula Susana Teixeira Borges, na carreira/
categoria de Assistente Técnico, com a remuneração base de 683,13€, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5 da 
tabela remuneratória única, da carreira de Assistente Técnico.

Para os efeitos previstos nos n.º 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugados com o n.º 3 
e seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
júri do período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Eng.º José Alberto Moreira Araújo, Director do Agru-
pamento de Escolas de Santa Marta de Penaguião;
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